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te, com azimute 99o15' e distância 2,7m chega-se ao Ponto 10, com
coordenadas UTM 687386,5600 este e 7474178,4800 norte; deste,
com azimute 62o42'e distância 14,2 m chega-se ao Ponto 11, com
coordenadas UTM 687399,1991 este e 7474185,0044 norte; deste,
com azimute 332o14'e distância 13,2m chega-se ao Ponto 12, com
coordenadas UTM 687393,0500 este e 7474196,6800 norte; deste,
com azimute 38o36'e distância 8,8 m chega-se ao Ponto 13, com
coordenadas UTM 687398,5520 este e 7474203,5714 norte; deste,
com azimute 338o11'e distância 5,5 m chega-se ao Ponto 14, com
coordenadas UTM 687396,5056 este e 7474208,6844 norte; deste,
com azimute 265o53' e distância 9,2 m chega-se ao Ponto 15, com
coordenadas UTM 687387,2800 este e 7474208,0200 norte; deste,
com azimute 332o50' e distância 64,0 m chega-se ao Ponto 16, com
coordenadas UTM 687358,0700 este e 7474264,9200 norte; deste,
com azimute 13o17' e distância 10,6 m chega-se ao Ponto 17, com
coordenadas UTM 687360,5100 este e 7474275,2600 norte; deste,
com azimute 25o44' e distância 10,4 m chega-se ao Ponto 18, com
coordenadas UTM 687365,0300 este e 7474284,6400 norte; deste,
com azimute 99o36' e distância 1,4 m chega-se ao Ponto 19, com
coordenadas UTM 687366,3900 este e 7474284,4100 norte; deste,
com azimute 78o23' e distância 7,1 m chega-se ao Ponto 20, com
coordenadas UTM 687373,3500 este e 7474285,8400 norte; deste,
com azimute 100o18' e distância 1,8 m chega-se ao Ponto 21, com
coordenadas UTM 687375,1100 este e 7474285,5200 norte; deste,
com azimute 84o05' e distância 4,9 m chega-se ao Ponto 22, com
coordenadas UTM 687380,0300 este e 7474286,0300 norte; deste,
com azimute 77o43' e distância 3,8 m chega-se ao Ponto 23, com
coordenadas UTM 687383,7500 este e 7474286,8400 norte; deste,
com azimute 77o28' e distância 24,8 m chega-se ao Ponto 24, com
coordenadas UTM 687407,9800 este e 7474292,2300 norte; deste,
com azimute 56o0' e distância 2,1 m chega-se ao Ponto 25, com
coordenadas UTM 687409,7000 este e 7474293,3900 norte; deste,
com azimute 79o40' e distância 42,7 m chega-se ao Ponto 26, com
coordenadas UTM 687451,7300 este e 7474301,0500 norte; deste,
com azimute 79o28' e distância 172,7 m chega-se ao Ponto 27, com
coordenadas UTM 687621,5600 este e 7474332,6500 norte; deste,
com azimute 98o4' e distância 21,6 m chega-se ao Ponto 28, com
coordenadas UTM 687642,9200 este e 7474329,6200 norte; deste,
com azimute 98o10' e distância 19,7 m chega-se ao Ponto 29, com
coordenadas UTM 687662,5200 este e 7474327,5000 norte; deste,
com azimute 179o37' e distância 55,1 m chega-se ao Ponto 30, com
coordenadas UTM 687662,1439 este e 7474272,3652 norte; deste,
com azimute 278o20' e distância 15,5 m chega-se ao Ponto 31, com
coordenadas UTM 687646,8100 este e 7474274,6100 norte; deste,
com azimute 270o39' e distância 33,3 m chega-se ao Ponto 32, com
coordenadas UTM 687613,5100 este e 7474274,9900 norte; deste,
com azimute 244o32' e distância 98,5 m chega-se ao Ponto 33, com
coordenadas UTM 687524,5700 este e 474232,6400 norte; deste, com
azimute 240o52' e distância 133,2 m chega-se ao Ponto 01, ponto
inicial deste polígono.

Art. 2o O bem objeto da desapropriação de que trata este
Decreto destina-se à União, para fins de implantação do Terminal Pes-
queiro Público do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro - RJ.

Art. 3o A despesa decorrente da execução do disposto neste
Decreto correrá à conta das dotações orçamentárias consignadas na
Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, em favor da Secretaria
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República.

Art. 4o Fica a Advocacia-Geral da União incumbida de pro-
mover a desapropriação do imóvel descrito no art. 1o deste Decreto,
no prazo de trinta dias, podendo, para efeito de imissão na posse,
alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de
21 de junho de 1941.

Art. 5o Fica revogado o Decreto de 12 de dezembro de 2005,
que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor
da União, o domínio útil de parte do imóvel urbano que menciona, des-
tinado à implantação do Terminal Pesqueiro Público do Rio de Janeiro,
localizado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Erenice Guerra
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MENSAGEM

Nº 855, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.545, de 19 de novembro de 2007.

Nº 856, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.546, de 19 de novembro de 2007.

Nº 857, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.547, de 19 de novembro de 2007.

Nº 858, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.548, de 19 de novembro de 2007.

Nº 859, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.549, de 19 de novembro de 2007.

Nº 860, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.550, de 19 de novembro de 2007.

Nº 861, de 19 de novembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.551, de 19 de novembro de 2007.

Nº 862, de 19 de novembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 5, de 2004 (no 7.701/06 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior - Fies".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
dispositivo abaixo:

Inciso II do caput do art. 5o da Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, alterado pelo art. 1o do Projeto de Lei

"II - juros: simples, cobrados mensalmente, observado o se-
guinte:

a) juros simples de até 3,5% a.a. (três inteiros e cinco dé-
cimos por cento ao ano), para contratos de financiamento re-
lativos aos cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e
cursos superiores de tecnologia;

b) juros simples de até 5,5% a.a. (cinco inteiros e cinco
décimos por cento ao ano), para contratos de financiamento nos
demais cursos de graduação;

c) juros simples de até 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco dé-
cimos por cento ao ano), para os cursos de mestrado e de dou-
torado;"

Razões dos vetos

"As condições financeiras, quando previstas em lei, retiram a
flexibilidade dos gestores públicos para adequá-las às alterações
do cenário macroeconômico. Desse modo, a legislação em vigor,
atribui ao Conselho Monetário Nacional - CMN a competência
para estabelecer os juros estipulados para o Programa, o que
permite assegurar a solvência intertemporal do Fies, mediante a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e a correspon-
dente capacidade de geração de novas operações.

É recomendável, portanto, a manutenção da prerrogativa con-
ferida ao CMN, como forma de preservar a necessária flexi-
bilidade e tempestividade no ajuste das condições financeiras do
Programa.

Ademais, há que considerar que a manutenção de taxas de
juros fixas pode ser prejudicial aos próprios estudantes, con-
siderando um cenário de crescimento da economia que permita a
adoção de medidas para redução do custo financeiro do Fies."

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e
Gestão e do Trabalho e Emprego opinaram pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

§ 6o do art. 5o da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001,
acrescido pelo art. 1o do Projeto de Lei

"§ 6o Os recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - FGTS poderão ser utilizados para pagamento de finan-
ciamento do Fies pelo estudante financiado titular da conta."

Razões do veto

"Atualmente o FGTS representa a maior fonte de recursos
para a habitação popular, tendo se consolidado no seio da so-
ciedade como um efetivo patrimônio do trabalhador. Seus re-
cursos têm sido alocados para projetos de desenvolvimento ur-
bano (habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana), que
beneficiam, prioritariamente, a população com rendimentos de
até três salários-mínimos.

A segurança das diretrizes de políticas públicas atinentes à
utilização dos recursos do FGTS tem sido assegurada pelo Go-
verno Federal, que emprega todo o cuidado nas decisões que
possam afetar as contas vinculadas e/ou o funding que tais re-
cursos representam para o desenvolvimento urbano.

A previsão de utilização dos mencionados recursos, para
efeito de pagamento de financiamento do Fies, poderia acarretar
descapitalização do FGTS e contrapor as diretrizes de políticas
públicas que se apóiam nessa fonte de financiamento, inclusive as
de médio e longo prazos. Simulações realizadas no âmbito do
Conselho Curador desse Fundo, como subsídio a exames de pro-
postas que tramitam no Congresso Nacional, com finalidade si-
milar, considerando valores médios de mensalidades do ensino
superior e de renda dos trabalhadores, indicam que o volume de
saques poderia causar grave descapitalização de seu patrimônio,
colocando em risco os compromissos assumidos com os próprios
trabalhadores.

A proposta não é recomendável, por ensejar descapitalização
do FGTS, sem indicativo de substituição para os recursos hoje di-
recionados ao desenvolvimento urbano, como também para aqueles
necessários ao cumprimento das obrigações imediatas do Fundo."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 863, de 19 de novembro de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 7.362, de 2006 (no 82/03 no
Senado Federal), que "Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943, para conceder adicional de periculosidade aos carteiros e dá
outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e da Justiça manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

"Segundo a redação vigente do caput do art. 193 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o adicional de periculosidade é
pago por força do contato com 'inflamáveis ou explosivos'. A
nova redação proposta passa a exigir que o contato se dê, si-
multaneamente, com 'inflamáveis e explosivos'.

Trata-se de alteração de norma tradicional do direito bra-
sileiro feita de forma que gerará controvérsias judiciais e poderá
acarretar problemas como, por exemplo, supressão de direitos de
trabalhadores que exercem atividade em condição de risco acen-
tuado pelo contato com substância inflamável, mas não explo-
siva, ou vice-versa.

Ademais, a parte final do dispositivo dirigida, na prática,
exclusivamente aos empregados da ECT, porquanto aplicável so-
mente aos 'carteiros', termina por criar norma trabalhista distinta
da aplicável às empresas privadas, quebrando com a sistemática
juridicamente mais adequada -e menos sujeita a conflitos ju-
diciais- de dispor sobre remuneração de empregados de empresas
públicas ou de sociedades de economia mista na forma do Direito
do Trabalho e não segundo regras legais, como seria típico do
Direito Administrativo e apropriado se destinado a estatutários."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 864, de 19 de novembro de 2007. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor JORGE GERALDO KA-
DRI, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o car-
go de Embaixador do Brasil junto à República de Guiné Bissau.

Nº 865, de 19 de novembro de 2007. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor GILBERTO VERGNE
SABOIA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Quadro Especial do Ministério das Relações Exteriores, para exercer
o cargo de Embaixador do Brasil junto à República da Hungria.

Presidência da República
.




